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Pau Lário st '?c1ile

LEI n.mrnCIPAL riQ 585/74
SUE,IULj.: AutoriS:2. a, :?o'ic:" Executiv.o
abrir cr6dito adicionsl s~plementar
para pagamerrc o de 13rit~ylo3:' e dá ou?
tras providtnci~sD

Faço saber que a Cüma:!'a r:;ul::..ici..:H'Ü de 001"0:1.01 Vi
-~-'~''::~'"r:~1tC:'J.O do parr:.nti,aprovou e eu, P;.,.tJ.lino ;::t(;u.ile~ Prefeito ~

!:..'fu..t.'1icipo..l~aanc í cno a s eguLrrt e Lei:

Art <:I 12) - Fica o Poder E:Yect.1.ti vo aut or-Laad o a

abrir' crédito ad í c í ona.L sup Lement ar at~ a import~,nc:i..a de Cr~9

1.64.000,,00 (cento e s eac errt a e quatro mil cr'l.lzeiros) d.estine.d.o.,~:.

atender as despesas com a aquisição de um bri tado:c'u.

Art. 22) - Para dar cobertura ao o:r'édito aut oz-ã

zado no art. anterior, serüo utilizados r-ecu rcoe provenientes, da

opcrC1":::;ode cr6dito realizada de acOrda. com autorização contidat
na Loí, r.~unicipal n2 56ó/74 de 03 de abril de 1974, c de conform.!

~~ae CQ~ as disposiç3es do art. 43~ § L2, inciso IV, da Lei Fede

"2,1 ,.~320 de 17 de março de 1967.

Art. 3g) - Esta Lei entrard em.vigor na d..atac
2..,;)sua puul.í.cação , revogndas as disposições em contrário"

Gabinete do I'rofcito Itunicipal de Coronel Viv,!.

..ta,Estado do paran1, aos lC(dozoito) dias do mDc de Outubro de'

1974, 8GQ de :Rop1iblica c' 19~ do I:Iunicipio",

2egi8trc~se o publique-se,


